
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5449 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.213, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de comunicação pelos hospitais, clínicas 
e postos de saúde da rede pública e privada de saúde no âmbito do 
território brasileiro, das ocorrências envolvendo embriaguez, consumo 
de drogas por criança ou adolescente, com a finalidade de precaver o 
aumento da incidência do alcoolismo e do uso de drogas e de 
resguardar a juventude brasileira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4231/2012.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 

1 

 

 

*
C
0
0
5
8
2
9
5
A
*

 
C

0
0

5
8

2
9
5

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5449 
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                  O  Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Ficam os hospitais, clínicas e postos de saúde que integram as 

redes públicas e privadas de saúde obrigados a comunicar imediatamente ao 

Conselho Tutelar, aos pais ou responsáveis legais, o atendimento, em suas 

dependências, de criança ou adolescente recebido em estado de embriaguez ou 

consumo de drogas. 

Art. 2º. Ao Conselho Tutelar caberá tomar as providencias necessárias a 

cada caso, nos termos previstos na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990  

Art. 3º. Essa lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Estudos apontam para o crescimento do uso abusivo do álcool entre 

jovens e adolescentes e a diminuição da idade em que os indivíduos têm o primeiro 

contato com a droga. Alguns dados alarmantes são evidenciados em pesquisa feita 

pela Organização Mundial de Saúde - OMS: uma em cada quatro crianças de 09 

(nove) anos já provou alguma bebida alcoólica, a idade média em que os jovens 

ficam bêbados é de 13 anos e 29% dos adolescente de 15 anos bebem toda 

semana.  

Com relação à dependência, pesquisa feita pela Secretaria Nacional 

Antidrogas - SENAD - mostrou que 22% dos jovens estão em risco de desenvolver 

alcoolismo. 

O consumo excessivo de álcool é causa de preocupações, angústias e 

sofrimento para muitas famílias e existe o entendimento no meio médico de que 

quanto mais cedo for o consumo de bebidas alcoólicas, maior é a chance de se 

desenvolver a dependência da substância e inclusive, de outras drogas. 

Com a finalidade de precaver o aumento da incidência do alcoolismo e 

do uso de drogas e de resguardar a juventude brasileira que é apresentada esta 

proposição, semelhante a apresentada na Assembleia Legislativa do Estado de São 

Paulo.  

Por tratar-se de medida de longo alcance social, espero contar com os 

nobres pares para aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 22 de dezembro de 2015. 
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Deputado Marcelo Belinati 
PP/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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